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A8ª Conferência Nacional de Assistência So-
cial realiza-se em tempos de reatualização 
de velhas práticas liberais, conservadoras, 

desenvolvimentistas, adjetivadas pelo prefixo 
“neo”, travestidas de novidade e modernização 
do país, a exemplo da “educação fast-food” tão 
bem caracterizada por Pablo Gentili.
 O Serviço Social brasileiro, nos últimos 30 
anos, no conjunto das Ciências Humanas e So-
ciais, reconhecendo sua natureza interventiva 
no âmbito das relações sociais, passou por um 
processo de renovação crítica, posicionando-
se, entre seus princípios fundamentais, pelo 
“reconhecimento da liberdade como valor 
ético central e das demandas políticas a ela 
inerentes – autonomia, emancipação e plena 
expansão dos indivíduos sociais”. Pergunta-
se: como ser livre em uma existência humana 
marcada pela imposição do reino das neces-
sidades do estômago e do espírito na realidade 
brasileira, latino-americana e mundial? 
 Esta pergunta não é nova e sua respos-
ta foi construída quando as contradições da 
“questão social” emergiram na sociedade ca-
pitalista, de forma a desmistificar a justificati-
va de que a situação de pobreza e pauperiza-

ção da maioria da população era advinda da 
escassez de recursos. A lei geral da acumulação 
capitalista se manifestou revelando que o au-
mento da riqueza não significava diminuição 
da pobreza. Pelo contrário, o aumento da ri-
queza, desde então, tem sido também aumen-
to da pobreza. Como romper esta “lei férrea” 
que move a sociedade do capital?
 A consciência histórica desta possibilida-
de se dá na vida prática, cotidiana, porém sua 
naturalização impede que a vejamos como fe-
nômeno histórico, logo transitório. Esta cons-
ciência histórica tem sido apreendida pelos/as 
assistentes sociais brasileiros/as, tanto em sua 
formação quanto em seu exercício profissional 
nos últimos 30 anos, possibilitando o compro-
misso expresso no seu Código de Ética, com a 
clara “opção por um projeto profissional vin-
culado ao processo de construção de uma nova 
ordem societária, sem dominação, exploração 
de classe, etnia e gênero”.
 É com esta direção social e política que 
o Serviço Social brasileiro contribuiu e conti-
nua contribuindo na “ampliação e consolida-
ção da cidadania, considerada tarefa primor-
dial de toda sociedade, com vistas à garantia 

dos direitos civis, sociais e políticos das clas-
ses trabalhadoras”. 
 No momento constituinte, nos posicio-
namos na defesa da Seguridade Social como 
amplo sistema de proteção social, incluindo 
aí o direito à Política de Assistência Social. 
Participamos ativamente, com outros sujeitos 
sociais, do processo de elaboração e aprovação 
da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), 
Lei nº 8.742/1993 e, nos anos seguintes, na 
luta pela efetivação da Política de Assistência 
Social como política de Estado, conquistada na 
promulgação da Lei nº 12.435/2011, definin-
do o sistema descentralizado e participativo de 
assistência social, o SUAS. Em todo e qualquer 
Sistema que organize uma dada política social, 
os/as trabalhadores/as compõem sua espinha 
dorsal; isso significa que a garantia de qualida-
de dos serviços prestados à população resulta 
de condições éticas e técnicas de trabalho e de 
investimento do orçamento público para ativi-
dades meio e fim. 
 O convite desta 8ª Conferência é consoli-
dar o SUAS e valorizar seus/suas trabalhadores/
as. O momento é estratégico para, garantindo 
os avanços destes 18 anos de aprovação da 
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LOAS, avançarmos nos desafios historicamente 
postos aos sujeitos sociais que protagonizaram 
estas conquistas para a sociedade brasileira.
 Vivemos em tempos sombrios, em que per-
manece uma direção social que insiste em desvin-
cular a política econômica da política social e em 
reduzir a política de Seguridade Social à lógica do 
mercado, não implementada segundo o espírito 
constitucional, mas submetida a “ajustes fiscais”. 
 No processo de luta e resistência na efetivação 
dos princípios ético-políticos acima identificados, 
a concepção de profissão que move os/as assis-
tentes sociais não é corporativista. Pelo contrário, 
compreende que o enfrentamento às expressões 
da “questão social” requer a intervenção de todas 
as profissões inseridas na divisão sociotécnica do 
trabalho. Profissões estas historicamente constitu-
ídas e que, com seus diferentes conhecimentos, 
podem e devem contribuir na transformação da 
realidade social brasileira. Particularmente na Po-
lítica de Assistência Social, a conquista da Norma 
Operacional Básica de Recursos Humanos (NOB-
SUAS RH/2006) se expressa na definição dos 
princípios éticos para os/as trabalhadores/as da 
política de assistência social. Esta não é campo de 
intervenção exclusiva dos/as assistentes sociais e 
tal compreensão integra a concepção de profissão 
defendida pelo CFESS. 
 Ao mesmo tempo, ressaltamos que nossa de-
fesa da Política de Assistência Social não se restrin-
ge em si mesma. O conhecimento teórico/prático 
no campo da política social, além de sua intrín-
seca unidade com a política econômica, requer 
que as ações historicamente implementadas de 
forma fragmentada e setorizada pelo Estado sejam 
revistas. A intervenção nas expressões da “questão 
social”, de forma a “recortar” as necessidades so-
ciais dos/as usuários/as na proposição de diferen-
tes políticas - saúde, previdência social, educação, 
trabalho, habitação, saneamento básico, meio am-
biente, etc. - reforça o caráter burocrático e patri-
monialista do Estado brasileiro.
 Desconstruir esta forma fragmentada e 
casuísta da intervenção do Estado e construí-
la numa perspectiva de totalidade tem sido o 
maior desafio dos/as trabalhadores/as da po-
lítica de assistência social. Esta possibilidade 
requer condições éticas e técnicas de trabalho, 
capacitação permanente e contínua relação com 
a pesquisa concreta de situações concretas.

 O conjunto CFESS-CRESS, nesta 8ª Confe-
rência Nacional de Assistência Social, reafirma 
seus princípios ético-políticos e coloca-se, com 
demais trabalhadores/as, gestores/as e usuários/
as, na defesa dos direitos sociais garantidos cons-
titucionalmente. No seu 40º Encontro Nacional, 
instância máxima e deliberativa da categoria, 
aprovamos a seguinte agenda política, que com-
partilhamos com demais sujeitos políticos:

1. que as três esferas de governo assumam 
a responsabilidade do financiamento da 
política de assistência social, pelo cofi-
nanciamento, com recursos repassados 
de fundo a fundo, com correção e au-
mento real dos valores;

2. destinação de, no mínimo, 10% do orça-
mento da seguridade social para os servi-
ços socioassistenciais;

3. ampliação do BPC, considerando revi-
são do conceito de família, o aumento do 
per capita para um salário mínimo, o não 
cômputo, no cálculo da renda familiar, dos 
benefícios previdenciários e assistenciais de 
valor igual a um salário mínimo (já conce-
didos a qualquer membro da família);

4. regulamentação de serviços, com compo-
sição de equipes de referência, cobertura 
da rede socioassistencial e de formação 
de um amplo quadro de trabalhadores/
as, mediante concurso público;

5. implantação de instâncias de gestão de-
mocrática nas unidades locais de atendi-
mento do SUAS;

6. acompanhamento do processo de implan-
tação da gestão do trabalho do SUAS nas 
três esferas de governo, por meio da parti-
cipação no Fórum dos Trabalhadores;

7. o fortalecimento do Fórum dos Trabalha-
dores do SUAS em nível nacional, esta-
dual e municipal, ampliado para todas 
as categorias profissionais independente-
mente do nível de escolaridade;

8. uma agenda da gestão do trabalho do 
SUAS, contemplando: articulação com 
outras categorias profissionais, sindicatos 
e forças sociais, visando à instituição das 
câmaras/mesas de negociação para a de-
fesa e regulação das condições e relações 
de trabalho;

9. uma política de capacitação permanente 

para os/as trabalhadores/as do SUAS nas 
três instâncias da federação;

10. o aprofundamento das discussões sobre o 
trabalho do/a assistente social no SUAS, pro-
blematizando suas competências, atribuições 
profissionais, direção técnico-política na ges-
tão, trabalho socioeducativo nos CRAS, na 
perspectiva da educação popular e da mobi-
lização social, trabalho nos CREAS e outros;

11. Plano de Cargos, Carreira e Salários 
(PCCS) e remuneração digna dos/as tra-
balhadores/as do SUAS;

12. a implantação das 30hs de jornada se-
manal dos/as assistentes sociais no SUAS 
sem redução de salário;

13. a implantação de ações de segurança e 
saúde do/a trabalhador/a do SUAS;

14. defender de forma intransigente os direitos 
humanos e sociais e se posicionar contrário 
a ações de gestores/as públicos/as da assis-
tência social que promovem a internação 
compulsória, o abrigamento involuntário 
e compulsório e a política de higienização 
das cidades, considerando-os uma forma 
de violação dos direitos humanos - toda 
violação de direitos é uma forma de violência;

15. a adoção de estratégias coletivas frente 
à violação dos direitos dos/as assistentes 
sociais, relativo às condições éticas e téc-
nicas de trabalho, conforme definido na 
Lei de Regulamentação da Profissão e no 
Código de Ética profissional;

16. a não criminalização dos movimentos so-
ciais, urbanos e rurais.

 As conquistas da classe trabalhadora são re-
sultado de sua luta e resistência. Temos visto 
direitos sociais serem destruídos em favor dos 
interesses mercantis, pois são espaço de disputa 
de recursos e poder. A defesa da Política de As-
sistência Social como parte da política de Segu-
ridade Social ampliada como direito de todos/as 
e cada um dos/as brasileiros/as requer o posicio-
namento contrário às reformas regressivas no âm-
bito da Política Social brasileira. Nesta direção, a 
consolidação do SUAS poderá se dar para além da 
Política de Assistência Social: na consolidação da 
Seguridade Social pública e universal. O convite 
de Gonzaguinha a todos/as os/as protagonistas da 
política de assistência social no Brasil permanece 
ecoando: “Vamos lá fazer o que será”!.


